Municipio de Sdo Jodao da Boa Vista
Departamento de Assisténcia Social

P
OFICIO N° 413/2024/DAS OFICIO DO m e '\"&

Sao Jodo da Boa Vista, 11 de setembro de 2024.

Prezado Sr Presidente,

Em atencgao ao Oficio n® 254/2024-dv, que encaminha para este Departamento de
Assisténcia Social o Requerimento n° 200/2024 de autoria do Vereador Junior da Van,
informamos:

A tarifa social de energia elétrica, criada pela Lei Federal n° 10.438/2010,
condiciona a concessdo do beneficio a alguns requisitos. De acordo com o enderego
informado, constatamos que a familia possui inscrigdo no cadastro unico para programas
sociais e renda mensal per capta de até meio salario-minimo, principais requisitos para a
concessao do beneficio.

Salientamos, que a tarifa social & concedida pela empresa distribuidora de energia
elétrica, portanto a familia devera solicitar a isengéo junto a Neoenergia, através do link
https://www.neoenergia.com/web/sp/tarifa-social, para tanto devera apresentar a
prescricdo médica indicando o uso do aparelho.

A em tela familia esta referenciada no CRAS Durval, ao qual podera se dirigir
sempre e em casos de duvidas.

Quanto a solicitacdo de um aspirador de traqueostomia, informamos que esta
demanda é pertinente & Saude, estando fora do alcance deste DAS a resolutividade.

Atenciosamente,

limo Sr. Vant ‘ 2094 o ¢
Dr Carlos Gomes ' 4 ' o ;

DD. Presidente

Camara Municipal - SJBV

Rua Ana de Oliveira, 47 - Centro - CEP: 13.870-199
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ENERGIA ELETRICA

Tarifa social: saiba como funciona e quem pode pedir
desconto

Familias de baixa renda tém direito a pagar valores mais acessiveis na conta de energia eleétrica

Publicado em 19/10/2023 16h20 compartihe: F X In © @

TARIFA SOCIAL

DE ENERGIA ELETRICA IVME

» QUEM TEM DIREITO?

V océ sabe como funciona a Tarifa Social de Energia Elétrica? Esta iniciativa permite que consumidores de baixa renda
paguem menos pela eletricidade fornecida pelas distribuidoras. Os beneficios podem chegar a 100% de desconto, a

depender do consumo mensal, sendo concedido apenas para consumidores residenciais.

A Tarifa Social foi criada em 2002, pela Lei n® 10.438. A regulamentacéo do beneficio foi feita por meio da Lei n° 12.212/2010 e
pelo Decreto n°® 7.583/2011. A iniciativa é aplicada e regulada pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Familias com

consumo de até 220 kilowatts/hora (KWh) por més estdo contempladas nos descontos.

Os familias enquadradas na subclasse baixa renda com consumo de até 30 kWh mes pagam 65% a menos na conta de luz. A
segunda faixa de desconto é de 40% e pode ser aplicada a quem consome de 31 kWh até 100 kWh més. A terceira faixa de
desconto é de 101 KWh até 220 kWh mensais, cujo abatimento é de 10%.

Para familias indigenas e quilombolas inscritas no Cadastro Unico, as condicées sdo diferentes. Até 50 kWh més, a conta de
energia tem desconto de 100%. Para a faixa de consumo de 51 KWh a 100 kWh més. o desconto € de 40%. Por ultimo, ha
abatimento de 10% para a faixa de consumo de 101 KWh a 220 kWh més. Para a faixa de consumo acima de 220 kWh més nao

ha desconto.

Quem pode receber

Para usufruir da Tarifa Social, as familias precisam cumprir alguns requisitos. Os principais sdo a inscricao dos moradores no
Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal (CadUnico) e ter renda familiar mensal de até meio salario minimo
por pessoa.
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A medida também é estendida as familias com renda mensal de até trés salarios minimos que tenham pessoa com deficiéncia
" (fisica, motora, auditiva, visual, intelectual ou multipla), cujo tratamento necessite de aparelhos que consumam energia elétrica.
Por fim, podem solicitar o desconto idosos acima de 65 anos e pessoas com deficiéncia que recebam o Beneficio de Prestacao
Continuada (BPC).

Como solicitar
Atualmente, a Tarifa Social € concedida automaticamente para as familias que estao inscritas no CadUnico. Caso a familia atenda
ao requisito de possuir renda per capta familiar de meio salario minimo e ainda nao esteja no CadUnico, € importante fazer o

requerimento do beneficio e pedir mais informacdes nos Centros de Referéncia em Assisténcia Social (Cras) de todo o Brasil.

Custeio
Os custos da Tarifa Social de Energia sdo cobertos pela Conta de Desenvolvimento Econémico (CDE). A cada ano, a Agéncia

Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) define as cotas das CDE que serao pagas pelas distribuidoras de energia.

Além de subsidiar a conta de energia de familias inscritas no CadUnico, a CDE também financia descontos tarifarios, fontes
incentivadas, irrigacdo, geracdo de energia elétrica nos sistemas isolados, usinas de geracdo a carvao mineral, alem do

Programa Luz Para Todos, voltado a universalizagao do acesso e uso da energia elétrica.
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Familias inscritas no CadUnico
tém direito ao beneficio

automaticamente. Basta procurar
um Centro de Referéncia em
Assisténcia (CRAS)
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